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Autoriza a contratação temporária de
excepcional interesse público, para o cargo
de Professor Anos lniciais

A contratação a que se refere a presente Lei, poderá ser
uer momento atendendo a demanda organizacional ou ao

Art.l o Fica autorizado o Poder Executivo, a contratar um (01 )
Professor para Anos lniciais, por tempo determinado, para atender necessidades
temporárias de excepcional inleresse público nos termos do art. 37, lX da
Constituição Federal e arts. 233 a237 da Lei Municipal no í310 de 17 de dezembro
de 2002.

Cargo Escola Período

Professor
lniciais

20 horas Escolas
Municipais

01

Art. 20 Os requisitos exigidos para contratação do servidor na forma
da Lei são os que constam do respectivo Regime único dos servidores - Lei no
1 .310, de 1 7 de dezembro de 2002.

Art. 3o A remuneração será conÍorme padrão de vencimento do cargo
da Administração Municipal conforme art. 2s da Lei no 249 de 1 0 de abril de .l g90.

Parágrafo Único: As contratações serão de natureza administrativa,
ficando assegurado ao contratado:

l- GratiÍicação natalina;
ll- Férias proporcionais com acréscimo de 1/3;
lll- Gratificação de difícir acesso, quando for o caso, nos termos da Lei

Municipal;
lV- lnscrição no sistema oficial de previdência social.

Art.4o observadas as pecuriaridades inerentes à respectiva área de
atuação, o contratado desempenhará as atribuições previstas para o cargo,
conforme Lei n'249 de 10 de abril de 1990.

Art. 50 As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por conta
das dotações orçamentarias especificas, dentro da secretaria Municipar de
Educação e Cultura.

Art. 60 Os contratos serão de seis meses, poderão ser renovados por
igual período.

Art. 7o

cancelada a qualq
interesse público.
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Estado do Rio Grande do Sul

"Ierra das Nascenles"

PROJETO DE LEt No q . q =z t /2021.
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Horas
semanais

Vagas

Anos 6 meses



Estado do Rio Grande do Sul

lvl.^nieípio d" Ieh
"Ierra das Nâscenles"

Art. Bo A presente contratação temporária será procedida da realização

de Processo Seletivo nos termos da Lei.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'
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Estado do Rio Grande do Sul
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Estamos encaminhando para apreciação de este Egrégio poder, projeto delei que autoriza a contratação de professor de anos rniciais, em caráter temporáriopor excepcionar interesse púbrico, para o funcionamento inadiáver dos serviçospúblicos essenciais como segue:

. um (0í ) professor para anos rniciais, 20 horas, para cumprir o horário de
Planejamento das Escolas Municipais, em substituição a professora
nomeada Narderi sarete sangalí, a quar encontra-se em atestado/raudo
médico, conforme documento em anexo.

"Terra das Nascentes,'

ü
driano Mara ngo de Lima

to de Jóia

Excelentíssimo Senhor
lnácio Levinski
Presidente da Câmara de Vereadores
Jóia/RS
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nssocraçÃo HosptrAr son pesroR ruuí
Rua Theodorico Fricke, 300, B. São Geraldo

Fone: (5S) 3332_7700 - Ijuí - RS
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